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REQUERIMENTO
Exmo. Senhor Presidente da Comissao de Defesa Nacional

Deputado Pedro Pessanha

Assunto: Audicdo do Senhor Chefe do Estado-Maior da Forca Aérea, General
Cartaxo Alves, com carater de urgéncia, para prestar esclarecimentos sobre
participacdo da Forca Aérea Portuguesa no processo de helitransporte de

emergéncia médica com o INEM

Ha um ano, a Senhora Ministra da Saude acusava o INEM de falhar ao ndo lancar o
concurso publico para aquisicdo dos servigos de helitransporte de emergéncia
médica. Ao mesmo tempo, informava o Parlamento, na Comissao de Saude, de que
0 seu Ministério se encontrava em conversagcdées com o Ministério da Defesa
Nacional, para uma solugdo alternativa ao concurso em causa, que passaria por

envolver meios da Forca Aérea Portuguesa (FAP).

O Senhor Ministro da Defesa Nacional, numa audicao regimental ainda prévia a
polémica, também ja se referia a intencao de assegurar que fosse a FAP a prestar
esse servico. Ao fazer um balangco da sua atividade governativa, informou a
Comissao de Defesa Nacional, no dia 25 de junho, de que estaria a trabalhar num
conjunto de “compromissos e de protocolos” com o Ministério da Saude, “entre
outros, por exemplo na area da emergéncia médica.” E acrescentou: “Gostava de
informar os Senhores Deputados que a Forgca Aérea Portuguesa, com grande
sentido de responsabilidade, disponibilizara, sendo essa também a vontade do
Ministério da Saude, dois helicopteros para acées de emergéncia médica, no

admbito da Saude.”

Na altura, o INEM chegou a emitir um comunicado em que afirmava que nao tinha
sido consultado «xem momento algum, sobre a possibilidade de intervencéo das
Forcas Armadas no processo de helitransporte de emergéncia médica»,

desconhecendo «de que forma ou se esse contributo podera ser concretizado.»
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Também ha justamente um ano, o Partido Socialista requereu a audicao do Senhor
Ministro da Defesa Nacional, na sequéncia das diversas noticias que davam conta
de posigOes contraditérias entre o Ministério da Saude, o INEM e o Ministério da
Defesa Nacional relativamente a possibilidade de intervengcdo das Forgas
Armadas, nomeadamente da FAP, no processo de helitransporte de emergéncia

médica.

O requerimento que o Partido Socialista apresentou, e que contou com forte
resisténcia de PSD, CDS, CH e IL ao carater de urgéncia que manifestava, revela-
se agora mais oportuno do que nunca, seja pela confirmacao das duvidas que na
altura manifestamos, seja pelo caracter de urgéncia que se justificava e nao se
concretizou, levando a que uma audigdo aprovada no dia 10 de julho so tivesse

lugar no dia 29 de outubro 2024, acoplada a uma audicao regimental.

Hoje, um ano depois, o pais confronta-se com a triste e inevitavel realidade que ha
um ano antecipamos. O Governo decidiu, por opgao prépria, ndo abrir a tempo o
concurso para aquisicao dos servicos de helitransporte de emergéncia médica,
com adesculpa de que a FAP faria todo o trabalho, mesmo perante todos os avisos
de que muitos dos equipamentos de que a Forca Aérea dispoe nao podiam aterrar
nos heliportos dos hospitais. O Governo ignorou, fechou os olhos e durante oito

meses alimentou uma suposta solugcdo que toda a gente sabia que ndo existia.

A 30 junho de 2025, o INEM anunciou que a partir do inicio do més de julho, o
transporte aéreo de emergéncia médico seria assegurado, numa fase transitoria,
tanto pela FAP como pela empresa Gulf Med, que ganhou o concurso publico
internacional, entretanto aberto, para assegurar helitransporte de emergéncia até

2030.

Segundo informacdo avancada pelo INEM, a FAP iria disponibilizar quatro
helicopteros, em regime de 24h, e, por seu turno, a empresa iria ceder duas
aeronaves, num regime de 12h, contratadas por ajuste direto. Veio-se a saber, no
entanto, que durante a noite, s6 funciona um helicéptero da FAP (o EH-101), que,
por causa das respetivas dimensdes, ndo pode aterrar em qualquer local e

heliporto hospitalar.
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As restantes aeronaves sdo apontadas um conjunto de limitagdes. H& duvidas
quanto a possibilidade de os helis Black-Hawk aterrarem e descolarem a partir de
heliportos hospitalares, dada a sua dimensao de aproximadamente 20 metros. Ja
os helis do modelo Koala, nao s6 ndo podem operar a noite como tém limitacoes a
sobrevoar cidades por serem aeronaves monomotor, sendo que a legislacédo
europeia civil exige helicopteros bimotores para emergéncia médica. HA quem
defenda que estes helicépteros com um s6 motor, por questdes de seguranca, nao
podem sequer sobrevoar zonas de elevada densidade populacional, ou seja, ndo
podem aterrar em heliportos situados nos maiores hospitais, como Sao Joao, no

Porto, ou em Santa Maria, em Lisboa.

Sobre este assunto, o presidente do Colégio da Competéncia de Emergéncia
Médica da Ordem dos Médicos, Nelson Pereira, considerou que a FAP ndo tem as
"condigbes efetivas de mimetizar a operacao civil de emergéncia médica do INEM,
porque ndo tem aeronaves preparadas nem equipas médicas em quantidade

suficiente para o fazer".

Recorda-se que em outubro do ano passado, tinha sido a prépria Ministra da Saude
a admitir que a FAP ndo estava em condicdes de assegurar este servigo, a partir de
junho de 2025, hipétese que foi estudada por um grupo de trabalho depois de o
anterior presidente do conselho diretivo do INEM, Luis Meira, ter apresentado a

demissao.

A situacado, como se esperava, tem gerado falhas graves no servigo de transporte
aéreo urgente de doentes. O exemplo mais mediatico aconteceu no passado
sabado, 5de julho, em que um homem de 49 anos teve de passar por trés meios de
transporte (duas ambulancias e um helicéptero) para chegar ao servico de
neurocirurgia do hospital de Coimbra, depois de ter sofrido um traumatismo
craniano na Covilha. O alerta para o acidente chegou aos Bombeiros Voluntarios
da Covilha através do INEM, as 16h45, o paciente tera chegado finalmente ao

hospital de Coimbra por volta da 1h da manha.
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A FAP tem e terd sempre um papel de extrema relevancia nas missbes civis de
auxilio as populacoes. Essa é, desde sempre, uma das suas grandes missoes, e
desde sempre que as cumpre com elevados padrbées. Seja mais recentemente no
combate a incéndios, seja no Ambito da busca e salvamento, seja na dimensao da
saude, porque anualmente, sabemos gue transporta centenas de doentes entre
ilhas e faz o transporte urgente de doentes entre os Acores e a Madeira e o

continente, sem esquecer as missdes de transporte de érgaos.

O Senhor Ministro da Defesa Nacional, qguando chamado a Comissdo para
responder sobre estas questdbes, pouca ou nenhuma informacdo nos prestou,
escudando-se, justamente, no facto de que a FAP ja esta empenhada no transporte
de emergéncia médica. O Senhor Ministro tem razdo, mas nao pode equiparar ou
querer confundir o transporte médico de doentes inter-ilhas ou entre as ilhas e o
continente, com um servigo, que é distinto, de helitransporte de urgéncia médica

com as caracteristicas de que o INEM precisa.

Perante o estado a que a situagao chegou, torna-se imperativo esclarecer qual é
em que condigdes é prestado o apoio da FAP ao INEM, que exigéncias foram feitas
pela tutela e que condi¢gdes foram impostas, que recursos humanos e materiais
tem a FAP disponiveis, ou que meios foram desviados de outras missdes para esta
nova missdo. Tais esclarecimentos exigem verdade e seriedade, respostas
concretas, rigor técnico e profissional — algo que o Senhor Ministro da Defesa
Nacional nao foi capaz de transmitir a esta Comissao quando questionado sobre
este assunto, mas que estamos certos de que nos vao chegar pelo Senhor General
Chefe do Estado-Maior da Forgca Aérea, que é também Autoridade Aeronautica

Nacional.

Face ao exposto, e ao abrigo das disposicdes legais e regimentais aplicaveis, o
Grupo Parlamentar do Partido Socialista requer, com carater de urgéncia, a
audicao do Chefe do Estado-Maior da Forga Aérea, Senhor General Cartaxo Alves,
para prestar esclarecimentos sobre participacdo da Forgca Aérea Portuguesa no

processo de helitransporte de emergéncia médica com o INEM.

Palacio de Sao Bento, 11 de julho de 2024
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